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4685/2010, com recursos do Projeto Núcleo de Apoio à Pesquisa 
em Astrobiologia - Coordenador Jorge Ernesto Horvath. Unida-
de Interessada: Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências 
Atmosféricas. Contratada: Equilab, Inc.

 INSTITUTO DE GEOCIÊNCIAS

 Portaria do Diretor, de 13-3-2013
Concedendo, nos termos dos artigos 209 e 213 da Lei 

10261/68, com nova redação dada Lei Complementar 1048/08, 
ao indicado abaixo, lotado no(a) Instituto de Geociências, 
licença-prêmio para gozo(Proc. USP 08 1 32072 01 4):

MARCELO MONTEIRO DA ROCHA, Prof. Doutor em RDIDP, 
em jornada completa de trabalho, 90 dias, referente aos perío-
dos de 06/10/2007 a 04/10/2012.

 INSTITUTO OCEANOGRÁFICO

 Portaria do Diretor n.º 13, de 13-3-2013
O Diretor do Instituto Oceanográfico da Universidade de 

São Paulo, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei Federal 
10.520, de 17/07/2002, combinado com o disposto no inciso IV 
do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06.11.2002 e alínea 
“b”, inciso I do artigo 1° da Portaria GR 4.685, de 22.01.2010, 
expede a seguinte portaria:

Artigo 1º Designa Alexandre Duarte de Carvalho – Certifica-
ção FUNDAP nº 213206, Marco Antonio Tritapepe – Certificação 
FUNDAP nº 182158, , Sandra Silva de Fausto Martins - Certifi-
cação FUNDAP nº 166530, Sra Fátima Aparecida Rodrigues de 
Maria - Certificação FUNDAP nº 162106, para atuar(em) como 
Pregoeiro(s) nos procedimentos licitatórios a serem instaurados 
no IOUSP, através da modalidade de PREGÃO, objetivando a 
aquisição de bens e serviços comuns de valores abaixo de R$ 
650.000,00.

Artigo 2º Para compor a Equipe de Apoio, ficam designados 
os servidores, Humberto Aparecido da Silva e Mario Rubens de 
Carvalho

Artigo 3º Os pregoeiros acima designados poderão atuar 
como suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Artigo 4º Esta Portaria vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, 
a contar da data de sua publicação.

 INSTITUTO DE QUÍMICA

 SERVIÇO DE MATERIAIS IQ/USP
Extrato de Contrato
Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços 

009/2011/CTI.
Contratante: Instituto de Química/USP
Contratada: Itautec S/A-Grupo Itautec.
Objeto: Fornecimento de 15 Microcomputadores Itautec-

Modelo Infoway ST 4272.
Prazo de Entrega: 30 dias corridos após assinatura do 

Contrato.
Valor Total: R$ 23.700,00.
Classificação Funcional Programática: 12.126.1043.5313.
Classificação da Despesa Orçamentária: 44905220.

 INSTITUTO DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS

 Portaria da Diretora, de 7-1-2013
Cessando, a contar de 01-01-2013, a designação do aluno 

Douglas Mauricio Kono da Silva da qualidade de monitor-
bolsista do Instituto de Relações Internacionais no Projeto 4 
- programa de bolsa de treinamento técnico para estudantes de 
graduação e apoio a grupos de pesquisa, sob a supervisão do 
Prof. Dr. Amâncio Jorge Silva Nunes de Oliveira.

 PREFEITURA DO CAMPUS USP DE BAURU

 Portaria PUSP-B º 91, de 1º-3-2013

Dispõe sobre eleição de representante e respectivo 
suplente dos SERVIDORES NÃO-DOCENTES, junto 
ao Conselho Gestor do Campus de Bauru, da 
Universidade de São Paulo

O Presidente do Conselho Gestor do Campus de Bauru, da 
Universidade de São Paulo, de acordo com a norma vigente, 
baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - A eleição para representante dos servidores não-
docentes do Campus e seu respectivo suplente, junto ao Con-
selho Gestor do Campus de Bauru, realizar-se-á em uma única 
fase, pelo voto direto e secreto, no dia 25 de abril de 2013, das 
09:00 às 17:00 horas, no Centro Cultural do Campus de Bauru.

Parágrafo único - A votação poderá ser encerrada antes do 
horário estabelecido no caput deste artigo, se já tiverem votado 
todos os eleitores.

Artigo 2º - Poderão votar e ser votados, por voto secreto 
e direto, todos os servidores não-docentes lotados no Campus 
de Bauru.

§ 1º - Não será privado do direito de votar e ser votado, o 
servidor que se encontrar em férias ou afastado de suas funções, 
com ou sem prejuízo dos vencimentos, se estiver prestando ser-
viços em outro órgão da Universidade de São Paulo.

§ 2º - O servidor que for docente ou aluno da USP não será 
elegível para esta categoria, garantido o direito do voto.

Artigo 3º - As candidaturas serão registradas individualmen-
te no Gabinete da Prefeitura do Campus USP de Bauru (PUSP-B), 
mediante requerimento do interessado, dirigido ao Presidente 
do Conselho Gestor, até às 17 horas do dia 18 de abril de 2013.

Artigo 4º - Será considerado eleito, com mandato de dois 
anos, o servidor não-docente mais votado, figurando como 
suplente o mais votado a seguir.

Parágrafo único - Em caso de empate serão adotados suces-
sivamente os seguintes critérios de desempate:

I  - o maior tempo de serviço na USP;
II- o servidor mais idoso.
Artigo 5º - A eleição será realizada por intermédio de cédula 

única, devidamente rubricada pelo Presidente da Mesa Eleitoral.
§ 1º - Antes de votar, o eleitor aporá sua assinatura na lista 

de presença.
§ 2º - Não será permitido o voto por procuração.
§ 3º - Em caso de dúvida na lista de presença, o Presidente 

da Mesa Eleitoral providenciará para que o eleitor vote em 
separado, cuja cédula será lacrada em envelope rubricado pelos 
membros da Mesa Eleitoral.

Artigo 6º - Serão garantidos o sigilo do voto e a inviolabi-
lidade da urna.

Artigo 7º - O processo eleitoral realizar-se-á mediante a 
observação das seguintes condições:

I  - registro prévio dos candidatos na forma estabelecida 
no artigo 3º;

II - identificação de cada votante no ato da assinatura na 
lista de presença;

III - cada eleitor poderá votar em apenas um candidato;
IV - serão nulos os votos que não forem lançados na cédula 

oficial;
V  - apuração imediata do pleito pela Mesa Eleitoral, após o 

término da eleição e proclamação do resultado.
§ 1º - A urna será acompanhada de uma ata de abertura 

e de encerramento dos trabalhos, assinada pelo Presidente e 
Mesários, na qual constarão todos os detalhes pertinentes à 
eleição.

§ 2º - Encerrados os trabalhos eleitorais, todo o material 
relativo à eleição será encaminhado à Assistência Técnica de 
Direção da PUSP-B, que o conservará pelo prazo de trinta dias.

ao Centro de Línguas da FFLCH-USP" ... leia-se "Designando 
os alunos abaixo relacionados para exercerem a função de 
monitores bolsistas, Cursos Extracurriculares de Italiano, junto 
ao Departamento de Letras Modernas da FFLCH - USP, de acordo 
com o Edital ATAC-127-12-DLM-CCEx-Italiano, publicado no 
D.O.de 30.11.2012:

- Josefina Elína Ribeiro, a partir de 21.02.2013
- Danilo Suzuki Murakami, a partir de 04.02.2013;
- Luciana Cammarota, a partir de 04.02.2013;
- Júlia Silveira Bueno de Almeida Pontes, a partir de 

04.02.2013;
- Graziele Altino Frangiotti, a partir de 04.02.2013;
- Cristiane Moura Lima de Aragão, a partir de 04.02.2013;
- Thaís Helena de Barros Neves Cavalcanti, a partir de 

04.02.2013;
- Rafael Cappelli Sozzi, a partir de 04.02.2013;
- Bruna Passos Iodice, a partir de 04.02.2013.
Do D.O. de 26-2-2013
Na Portaria do Diretor, Seção I, terça-feira, página 59: onde 

lê-se..."Edital ATAC-016-13-SCS."...leia-se: "Edital ATAC-024-
13-SCS-1 vaga.".

 Portarias do Diretor, de 13-3-2013
Homologando:
a cessação da bolsa monitoria do aluno André Sanchez 

Astorino, a partir de 13-03-2013 do Serviço de Cultura e Exten-
são Universitária da FFLCH-USP;

a designação da aluna Jéssica Zanovelo Fogaça para exercer 
a função de monitor bolsista, durante o período de 12 meses, a 
contar de 1º/02/2013, projeto de pesquisa "Arquivo Virtual His-
tória Migrantes", sob a responsabilidade do Prof. Dr. Sedi Hirano, 
vinculado ao Departamento de Sociologia da FFLCH-USP, com 
a carga horária de 30 horas semanais, cujo valor corresponde 
a R$ 400,00;

a designação do aluno Gustavo Luiz Vieira para exercer a 
função de monitor bolsista, durante o período de 12 meses, a 
contar de 15-03-2013, junto ao Núcleo de Pesquisa em Etimo-
logia e História da Língua Portuguesa (NEHILP/PrP-USP), sob a 
responsabilidade do Prof. Dr. Mário Eduardo Viaro, vinculada 
ao Departamento de Letras Modernas da FFLCH-USP, com a 
carga horária de 30 horas semanais, cujo valor corresponde a 
R$ 1.308,00.

 FACULDADE DE ODONTOLOGIA DE BAURU

 Comunicado
A Faculdade de Odontologia de Bauru torna público a 

abertura de inscrições para a etapa de Estágio Supervisionado 
em Docência do Programa de Aperfeiçoamento de Ensino, em 
conformidade com o disposto na Portaria GR-3588, de 10-05-
2005, para o 2º Semestre de 2013.

O Estágio Supervisionado em Docência será desenvolvido 
em disciplinas curriculares de graduação vinculadas à FOB.

As inscrições estarão abertas pelo prazo de 20 dias corridos 
a partir de 03-04-2013, das 08 às 12 horas, nos dias úteis, na 
Secretaria de Pós-Graduação FOB-USP, à Al. Dr. Octávio Pinheiro 
Brisolla, 9-75 - Bloco E, Bauru - SP.

Poderão inscrever-se alunos regularmente matriculados em 
cursos de mestrado e doutorado da Universidade de São Paulo, 
desde que tenham cumprido previamente nesta Universidade a 
etapa denominada de Preparação Pedagógica.

Deverão participar do PAE todos os alunos bolsistas da 
Capes na modalidade Demanda Social. Os bolsistas de Mestrado 
deverão cumprir a etapa de Preparação Pedagógica e os bol-
sistas de Doutorado deverão cumprir as etapas de Preparação 
Pedagógica e de Estágio Supervisionado em Docência.

As inscrições serão acatadas mediante a apresentação dos 
seguintes documentos:

1. Ficha de inscrição devidamente preenchida (Digitada e 
impressa frente/verso);

2. Currículo Lattes - CNPq (para alunos de outras Unidades 
da USP);

3. Histórico Escolar da Pós-Graduação, constando as ativi-
dades que corresponderam à Etapa de Preparação Pedagógica;

4. Plano de atividades (Digitado e impresso frente/verso), 
elaborado conjuntamente com o docente responsável pela 
disciplina de graduação a ser monitorada. Neste plano deverão 
constar as tarefas de responsabilidade do pós-graduando e a 
carga horária média a ser exigida ao mesmo, que não poderá 
ser superior a seis horas semanais.

5. Serão permitidas até 3 participações por aluno.
A seleção dos candidatos inscritos obedecerá os critérios 

estipulados pela Comissão PAE-FOB e Comissão Central PAE - 
USP, através da apreciação dos documentos acima citados.

Os participantes do programa, selecionados de acordo 
com o número de cotas atribuídas à FOB, receberão um auxílio 
financeiro mensal, calculado com base na remuneração horária 
do docente na categoria Assistente em RTP, incluindo-se a 
gratificação de mérito. Contudo, os alunos que tenham vínculo 
empregatício com a Universidade de São Paulo não poderão 
receber o auxílio. A critério da Comissão PAE-FOB e Comissão 
Central PAE - USP poderão ser aceitos estagiários voluntários, 
sem direito à remuneração.

A supervisão do projeto ficará a cargo do docente responsá-
vel pela disciplina de graduação a ser monitorada. A função de 
supervisor será desvinculada da função de orientador do aluno, 
não sendo vedada a coincidência. Cabe ao supervisor orientar 
as atividades desenvolvidas pelo estagiário e acompanhar o 
desenvolvimento do plano de atividades.

Mensalmente o estagiário tem a obrigação de entregar o 
Controle de Frequência na Secretaria de Pós-Graduação, para 
que o mesmo seja cadastrado no sistema Janus.

Ao final do período, será de obrigação do estagiário, entre-
gar os relatórios finais (digitados e impressos frente/verso) refe-
rentes ao estágio dentro do prazo de 30 dias após o término do 
mesmo, caso este não seja entregue dentro do prazo estipulado, 
o estagiário perderá o direito de receber o certificado/declaração 
e no caso dos contemplados com o auxilio financeiro, este terá 
que devolver o valor integral recebido. O aproveitamento dos 
estagiários será avaliado através de relatórios.

A conclusão do PAE, com aprovação, dará ao pós-gradu-
ando:

1. Direito de receber um certificado de participação no 
Programa, quando da realização do primeiro estágio, ou uma 
Declaração, a partir do segundo;

2. Direito de solicitar a atribuição de até 20% dos créditos 
necessários ao seu programa de pós-graduação, respeitados os 
critérios da CPG a qual estiver vinculado.

O desligamento do PAE se dará em virtude de:
1. Trancamento de matrícula, abandono ou conclusão do 

curso de pós-graduação ao qual estiver vinculado;
2. Não cumprimento da carga horária fixada no projeto;
3. Não cumprimento do plano de atividades.

 INSTITUTO DE ASTRONOMIA, 
GEOFÍSICA E CIÊNCIAS ATMOSFÉRICAS

 Despacho do Diretor, de 13-3-2013
Ratificando, no Processo 2013.1.00070.14.3, o Ato Decla-

ratório de Dispensa Licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores com fundamento no 
inciso XXI do artigo 24 da referida Lei, com base na Portaria 
4685/2010, com recursos do Projeto Núcleo de Apoio à Pesquisa 
em Astrobiologia - Coordenador Jorge Ernesto Horvath. Unida-
de Interessada: Instituto de Astronomia, Geofísica e Ciências 
Atmosféricas. Contratada: Eppendorf Ag.

 Despacho do Diretor, de 13-3-2013
Ratificando, no Processo 2013.1.00065.14.0, o Ato Decla-

ratório de Dispensa Licitação, de acordo com o artigo 26 da Lei 
Federal 8.666/93 e alterações posteriores com fundamento no 
inciso XXI do artigo 24 da referida Lei, com base na Portaria 

 EDITORA DA USP

 Extrato de Contrato de Edição
Contratante - Editora da USP
Contratados: - Marie-Hélène Jeanne Tiercelin do Santos
- Rafael Tiercelin Almeida dos Santos
- Nina Fernandes do Santos
- Alei Fernandes dos Santos
Contrato de edição das obras: - “A Natureza do Espaço"
- "A Pobreza Urbana"
- "A Urbanização Brasileira"
- "A Urbanização Desigual"
- "Da Totalidade ao Lugar"
- "Economia Espacial"
- "Ensaios Sobre a Urbanização Latino-Americana"
- “Espaço e Método"
- "Manual de Geografia Urbana"
- "Metamorfoses do Espaço Habitado"
- "Metrópole Corporativa Fragmentada"
- "O Espaço Dividido"
- "O Espaço do Cidadão"
- "O Trabalho do Geógrafo no Terceiro Mundo"
- “Pensando o Espaço do Homem"
- "Por Uma Economia Política de Cidade"
- "Por Uma Geografia Nova"
- "Técnica, Espaço, Tempo - Globalização e Meio Técnico-

Científíco Informacional"
Vigência - 5 anos a partir da data da assinatura
Data da assinatura - 11-03-2013
Processo 2012.1.728.91.1

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

 Despacho da Diretora, de 11-3-2013
Concedendo, nos termos do artigo 2o, inciso II da Reso-

lução 3532/89, afastamento sem prejuízo de vencimentos ou 
salários e das demais vantagens do cargo ou função para Patri-
cia Moran Fernandes - Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, do 
QDUSP, por 09 dias no período de 08 a 16-04-2013 – Participar 
de conferência na Universidade de Londres em convênio com a 
Universidade de New Castle e também discussão de intercâm-
bios; Londres (Inglaterra). Proc. 08.1.1752.27.7

 Despacho da Diretora, de 11-3-2013
Concedendo, nos termos do artigo 2o, inciso II da Resolução 

3532/89, afastamento sem prejuízo de vencimentos ou salários 
e das demais vantagens do cargo ou função para Rogério Luiz 
Moraes Costa - Professor Doutor, ref. MS-3, em RDIDP, do QDUSP, 
por 06 dias no período de 02 a 07-04-2013 – Comunicação dos 
resultados do trabalho de pesquisa intitulado “Free improvisation: 
a way for expansion of listening and technique for the contempo-
rary performer” durante o Performance studies network Second 
International Conference organizado pela Universidade de Cam-
bridge; Cambridge (Inglaterra). Proc. 02.1.1560.27.5

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

 Extrato de Contrato
Contrato nº 10/13-EEL
Contratante: Universidade de São Paulo por intermédio da 

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA
Contratada: Andreza Aparecida de Queiroz ME
Objeto: Contrato execução de base de concreto armado 

com cobertura de estrutura metálica para abrigar Gerador de 
Energia do Centro de Informatica do Campus I da EEL.

Valor: R$ 13.580,00
Data assinatura: 01 de março de 2013
Vigência: 11 meses.

 ESCOLA DE ENGENHARIA DE SÃO CARLOS

 Portaria do Diretor, de 5-3-2013
Designando, nos termos do inciso IV do artigo 3º da Lei 

Federal 10.520, de 17-07-2002, combinado com o disposto no 
inciso IV do artigo 3º do Decreto Estadual 47.297, de 06-11-
2002 e alínea “b”, inciso I do artigo 1° da Portaria GR 4.685, de 
22-01-2010,  Décio Roberto Sabatini -Certificação USP 06/2004 
e FUNDAP 142773, José Aparecido de Lima- Certificação USP 
07/2004 e FUNDAP 160919, Carlos Eduardo Malachias -Certifi-
cação USP 20/2006 e FUNDAP 133358, Claudineide Sitta Lopez 
Linares - Certificação USP 009/2004 e FUNDAP 140014, Ubiratan 
de Almeida Vitali Certificação - USP 052/2003 e FUNDAP 13335 
e Célia Regina Ventura Dibo - Certificação USP 153/2006 e 
FUNDAP 166958, para atuarem como Pregoeiros nos procedi-
mentos licitatórios a serem instaurados na EESC da USP, através 
da modalidade de PREGÃO, objetivando a aquisição de bens e 
serviços comuns de valores abaixo de R$ 650.000,00.

Para compor a Equipe de Apoio, ficam designados os servidores:
Patrícia Aparecida Rui - Certificação USP 48/2006 e FUNDAP 

166690, Nilza Mendes - Certificação USP 45/2006 e Ricardo José 
Santa’ana – Certificação FUNDAP 166730.

Os pregoeiros acima designados poderão atuar como 
suplente de Pregoeiro e/ou Equipe de Apoio.

Os procedimentos licitatórios deverão ser conduzidos pelo 
pregoeiro e no mínimo dois servidores da equipe de apoio.

Os pregoeiros designados nesta portaria poderão convocar, 
sempre que conveniente, o requisitante do material ou serviço 
para assessorá-lo na análise quanto a parte técnica e escolha do 
bem a ser adquirido.

Esta Portaria vigorará pelo prazo de 01 (um) ano, contados 
a partir de 1-4-2013 a 31-3-2014.(Port. 19/2013)

 ESCOLA POLITÉCNICA

 Retificação
Na Portaria DIR-1662/2013, no artigo 5º, parágrafo 3º da 

Portaria DIR-1662, onde se lê: 25.05.2013, Leia-se 25.04.2013.

 MUSEU PAULISTA

 Extrato de Contrato
Processo 2012.1.429.33.7
Objeto: Aquisição de Acervo
Contratante: USP – Museu Paulista da USP
Contratada: Objeto de Cena Comercio de Antiguidades 

Ltda - ME+
CNPJ 03.633.006/0001-94
Valor Contratado: R$ 105.816,00
Data de Assinatura: 11-03-2013

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
CIÊNCIAS E LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO

 Despacho do Diretor, de 13-3-2013
Ratificando, o Ato Declaratório de Inexigibilidade de Licita-

ção, de acordo com o artigo 26 da Lei Federal 8.666/93 e alterações 
posteriores, ressaltando que a responsabilidade da justificativa 
técnica é do servidor que assina a mesma. Interessado: Faculdade 
de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto. Contratada: WM 
Produtos para Laboratório Ltda. Processo 2013.1.318.59.5.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, 
LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS

 Retificações
Do D.O. de 1º-3-2013
Na Portarias do Diretor, de 28 de fevereiro de 2013, onde 

lê-se..."Designando os alunos abaixo relacionados para exer-
cerem a função de monitores bolsistas, Área de Italiano, junto 

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 12.5.3212.11.5).

Portaria GR 6095, de 13-03-2013
Dispõe sobre a redistribuição de emprego público.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a seguinte
PORTARIA:
Artigo 1º – O emprego público 1201875, Básico B1 A, criado 

pela Lei Complementar 1074/2008 e distribuído pela Portaria 
GR 5923/2012, fica redistribuído da Prefeitura do Campus USP 
de Ribeirão Preto para o Instituto de Matemática e Estatística.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 13.5.55.45.1).

Portaria GR 6096, de 13-03-2013
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto ao Instituto de Arquite-

tura e Urbanismo, 06 (seis) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Básico B1 A 02
Técnico T1 A 04

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Prot. USP 12.5.106.93.4).

Portaria GR 6097, de 13-03-2013
Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos.
O Reitor da Universidade de São Paulo, nos termos do artigo 

42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e considerando 
a Lei Complementar 1074/2008 e a Portaria GR 4078/2009, 
baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º – Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Odon-

tologia de Bauru, 03 (três) empregos públicos criados pela Lei 
Complementar 1074/2008, conforme segue:
Grupo Qtde. de Empregos Públicos
Técnico T1 A 02
Superior S1 A 01

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º – Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP 12.1.6620.25.0).

 PRÓ-REITORIAS

 PRÓ-REITORIA DE PÓS-GRADUAÇÃO
 Portaria PRPG 2/2013, de 12-03-2013

Designa Novo Membro do Grupo de Trabalho 
sobre Avaliação USP da Pós-Graduação.

O Pró-Reitor de Pós-Graduação da Universidade de São 
Paulo, baixa a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Designa o Prof. Dr. Paulo Inácio de Knegt López 
de Prado para compor o Grupo de Trabalho sobre Avaliação USP 
da Pós-Graduação designado pela Portaria PRPG 15/2012, de 
21-11-2012 e alterado pela Portaria PRPG 1/2013, de 04-03-2013.

 PROCURADORIA GERAL

 Retificação do D.O. de 9-3-2013
Em Procuradoria Geral, onde se lê: PG-01, de 07-03-2013, 

leia-se: Portaria PG-02, de 07-03-2013.

 SUPERINTENDÊNCIA DO ESPAÇO FÍSICO DA USP

 Portaria SEF 38/2013, de 13-03-2013

Designa servidores para Comissão Especial de 
Licitação

O Superintendente da Superintendência do Espaço Físico da 
USP - SEF, no uso de suas atribuições legais, baixa a seguinte:

PORTARIA
Artigo 1º - Ficam designados, nos termos do Artigo 51 da Lei 

Federal 8666/93, os servidores abaixo relacionados para constituir 
Comissão Especial de Licitação para, obedecidos os procedimen-
tos legais, realizar a licitação que visa à Contratação de Serviço da 
Elaboração do projeto executivo completo para a ampliação com 
reforma das edificações do SESA – Serviço Especial de Saúde de 
Araraquara, da Faculdade de Saúde Pública da USP.

Membros Efetivos
- José Roberto Coppola
- Lilian Matiko Matsuda Nakati
- Ana Maria do Prado
- Silvana Loffredo
- Cilene de Cássia Garcia
- Jorge Massahiro Chinen
- Ayrton Manoel Romero Costa
Membro Suplente:
- Yukio Mori
Artigo 2º - Responderá pela Presidência o primeiro membro 

e, nos impedimentos legais, o segundo membro entre aqueles 
acima elencados.

Artigo 3º - Os membros da Comissão exercerão esta atribuição 
sem prejuízo de suas respectivas funções e sem ônus para a SEF.

Artigo 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

 SUPERINTENDÊNCIA DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

 CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA
 Retificação
No Extrato da Ata de Registro de Preços 018/2012
Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

018/2012 – CCE
Processo nº 2012.1.544.70.5 (Vol. I) e 2013.1.53.70.2 

(Vol. II)
Aos 06 dias do mês de março do ano de 2013, o Centro de 

Computação Eletrônica da Universidade de São Paulo, C.N.P.J. 
n.º 63 025 530/0098-37,

sediada(o) no(a) Av. Prof. Luciano Gualberto, travessa 3, nº 
71 - CCE - USP - Butantã - Cidade Universitária - São Paulo - SP 
- CEP: 05508-010,

na qualidade de ORGÃO GERENCIADOR, representada(o) 
neste ato pelo(a) seu(sua) Diretor CCE Prof(a). Dr(a). Jaime 
Simao Sichman, por delegação de competência outorgada pela 
Portaria GR 4.685/2010, alterada pela Portaria GR nº 5204 de 
26 de julho de 2011 e, de outro lado, a(s) empresa(s) abaixo 
relacionada(s), representada(s) na forma de seu(s) estatuto(s) 
social(is), acordam proceder, nos termos das Leis 8.666/1993 
e 10.520/2002, dos Decretos 47.297 de 06/11/2002, 47.945 de 
16/07/2003, 51.809 de 16/05/2007,57.159 de 21/07/2011, e 
das Resoluções CEGP-10, de 19/11/2002, CC-76 de 28/11/2003, 
bem como do edital de Pregão constante dos autos do processo 
em epígrafe,

ao REGISTRO DE PREÇOS referente ao(s) item(ns) abaixo 
descrito(s), com seu respectivo preço unitário, observada a 
ordem de classificação.

Informamos que a integra da ATA está disponível para 
consulta no sítio: www.usp.br/licitacoes


